
ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesloÊNclA

e cÂuenaMUNrcrPAL DE TERESTNA. LEI N'_ DE DE

APROVA:
Renumera-se e modiÍica-se dispositivos da Lei
Municipal no 4,219, de 17 de fevereiro de 2012, que
«Dispõe da obrigatoriedade de fornecimento de
calibradores de pneus em plenas condições de uso em
todos os postos de combustíveis no Município de
Teresina, e dd outras providências", na forma que
especiÍica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

Faço saber que o Plentário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Renumera-separuarts. 4o e 5o os arts. 3o e 4o, dalei Municipal no 4.219, de 17
de fevereiro de 2012, mantendo-se as suas redações originais.

Art,2o O art. 3o, da Lei Municipal no 4.219, de 17 de fevereiro de2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art, 3' Qualquer pessoa poderd denunciar aos
órgãos competentes o descumprimento das normas
contidas nesta Lei,

§ 1'O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará
o infrator, gradativamente, às seguintes penalidodes:

I - advertência, com NotiJicação para regularização
no prazo máximo e improrrogdvel de 30 (trinta) dias;

II - multo, no valor de R$ 500,00 (quinhentos) por
infração, cornpagamento em dobro até o limite de R$
8,000,00 (oito mil reais), na reincidência;

§ 2'Serd concedido ao infrator o prazo de 10 (dez)
dias, a contar do recebimento da respectiva
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§ 4' O montante arrecadado com a aplicação das
penalidades pelo clescumprimento desta Lei serd

r;;i;::;,;{::::,1:*,;:;:x:;,";;:';,;:;::,",
critério do Poder Público, restar comprovado o
interess e p úblico para o utra Jinalidade. "

Art. 3o O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor no pÍazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da
data de stra publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposigões em contrário.

Vereador ENZO S

Presidente cla

2u Secretária

Câmara Municipal de Teresina (Pl), em)4 de outubro de2025.

CAR SILVA
de Teresina

Vereadora FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES
1u Secretária
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